
Prefeitura Municipal de Juramento
AV. ANTôNto MA|A soBRtNHo, 43 - cENTRo

CEP 39.590-OOO . JURAMENTO . MG
JuEmenlo - MG

LEI NO. 9í1 DE í4 DE ABRIL DE 2OO9

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA
A ASSoctAÇÃo couururrÁRrR
DOS PRODUTORES RURAIS DO
UUI.IICIPIO DE JURAMENTO - MG.

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo,

revogadas as disposições em contrário.

Juramento - MG, í4 de ABRIL de 2009.

Gilvan Magela Caldeiru
ÀEFEIÍO OE JURAMENTO

CPF: 012.2ô7.378'ô2
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A Câmara Municipal de Juramento/MG, aprova e, eu, Prefeito Municipal,

no uso das atribuições que mê sâo conferidas, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica declara de utilidade publica A ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICIPIO DE

JURAMENTO MINAS GERAIS, fundada em 09 de Fevereiro de 2007 e inscrita

no CNPJ sob o número 08.765.363/0001-20.
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